
ATO Nº 20/2020-MD/ALE 

 

Dispõe sobre o retorno das atividades da Comissão 

Parlamentar de Inquérito da Energisa e revoga o 

artigo 6º do Ato n° 019/2020-MD/ALE, de 23 de 

junho de 2020. 

 

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, 

 

   

RESOLVE: 

 

  Art. 1º Fica estabelecido o retorno das atividades da Comissão Parlamentar de 

Inquérito da Energisa, sendo retomados os prazos de tramitação. 

 

  Art. 2º Fica revogado o artigo 6º do Ato n° 019/2020-MD/ALE, de 23 de junho 

de 2020. 

 

  Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Porto Velho, 6 de outubro de 2020. 

 

 

 

Deputado LAERTE GOMES 

Presidente – ALE/RO 

 

       

 

 

 

 

 Deputada ROSÂNGELA DONADON                    Deputada CÁSSIA MULETA 

      1ª Vice-Presidente – ALE/RO                              2ª Vice-Presidente – ALE/RO 

  

 

 

 

  Deputado ISMAEL CRISPIN                                       Deputado Dr. NEIDSON 

        1º Secretário – ALE/RO                                            2º Secretário – ALE/RO 

 

 

 



 

 

 Deputado GERALDO DA RONDÔNIA                  Deputado EDSON MARTINS  

                  3º Secretário – ALE/RO                                     4º Secretário – ALE/RO  

 


